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PREFÁCIO




    Após a reconstitucionalização do país em 1988, o impeachment entrou para a praxis da política nacional na Nova República. Dois presidentes foram afastados por impedimento e quase todos os demais tiveram que despender algum tipo de esforço político para que processos dessa natureza não fossem instaurados. Isso interferiu até mesmo na formação de coalizões no Congresso: aos presidentes da República não basta mais contar com maiorias simples, é preciso compor com supermaiorias para evitar a perda do mandato por impeachment.




    Embora se tenha notabilizado na história política mais recente, o impeachment não é uma novidade no direito brasileiro; foi para cá trazido por importação do sistema constitucional norte-americano, quando do advento da República. A Constituição de 1891 adotou o figurino institucional dos Estados Unidos: federalismo, bicameralismo, jurisdição constitucional e presidencialismo. Mais importante, incorporou a concepção de “checks and balances” da Constituição norte-americana. E, assim, trouxe a noção de que o poder legislativo deve julgar o presidente nos “crimes” de responsabilidade.




    Uso a expressão “crimes” entre aspas porque, como é comum acontecer quando se importam institutos de direito estrangeiro, estes devem ser adaptados às tradições jurídicas e sistemas locais, o que frequentemente gera distorções e tensões normativas. Embora no texto da Constituição americana se preveja que o presidente pode responder por “traição, suborno ou outros graves crimes e delitos” (art.II, seção 4), na verdade está cuidando do “ato de responsabilidade política” típico da Common Law, no qual não se aplicam princípios do direito penal, por se tratar de julgamento tipicamente político, como claramente observado por Alexander Hamilton no Federalista número 65.




    Porém o Brasil, país de tradição da Civil Law, ao incorporar o instituto do impeachment presidencial na Constituição de 1891, procurou “tipificar”, com precisão penal, as condutas ensejadoras do processo de perda do cargo por responsabilidade política e, pior, o fez remetendo a disciplina do instituto à legislação infraconstitucional, somente concretizada - e sob medida - no conturbado segundo governo de Getúlio Vargas, nascendo assim uma lei caprichosa, capaz de enredar qualquer governo em obscuras teias legais.




    A lei do impeachment (Lei 1079/50), concebida capciosamente para tolher eventuais aventuras varguistas, foi logo acionada nos conturbados momentos que antecederam ao atentado da Rua Tonelero. Fracassada a tentativa de afastamento do Presidente Vargas, permaneceu adormecida enquanto as disputas políticas brasileiras eram resolvidas à base do golpe de Estado.




    Repudiado o militarismo na política pela Constituição de 1988, o impeachment acabou se impondo como solução (nem sempre adequada) de nossos impasses institucionais, ocupando os políticos, os juristas, e os jornalistas nas últimas três décadas da política brasileira. Todos, de alguma forma, se tornaram “especialistas em impeachment”, e é impossível compreender o debate público nacional sem atentar para esse fenômeno.




    Mas há um outro tipo de impeachment largamente ignorado pela grande imprensa, pelos políticos de Brasília, pelos profissionais do direito e até mesmo pela academia: o impeachment de prefeitos municipais. Nestas mais de três décadas sob a égide da Constituição de 1988, além de dois presidentes da República, centenas de prefeitos foram removidos do cargo e tiveram seus direitos políticos cassados em processos por crime de responsabilidade, conduzidos por Câmaras de Vereadores e muitas vezes chancelados pelo Poder Judiciário. Ocorridos nos mais das vezes em pequenas cidades, passaram longe do radar dos que se ocupam dos problemas políticos e jurídicos do país.




    A norma que regula o impeachment de prefeitos (DL 201/1967) foi editada em plena ditadura militar e padece de certo pecado original. Concebida no espírito supostamente moralizante do regime autocrático, foi introduzida por Decreto-Lei para “limpar” as administrações municipais de prefeitos ímprobos, elencando uma série de “crimes comuns” e “crimes de responsabilidade” atribuíveis aos alcaides dos municípios brasileiros.




    Recepcionada pela Constituição de 1988 com as contradições inerentes à toda legislação autoritária, tensiona-se, sobretudo, com a ampliação oportuna e decisiva das garantias do devido processo legal. Como consequência, a legislação do “impeachment municipal” vem sendo aplicada de forma tumultuária e controversa, ensejando um intenso processo de judicialização da política municipal, que tem tido, como disse e saliento mais uma vez, pouca atenção de juristas e cientistas políticos.




    O trabalho de Caio Baldini, que tive a honra de orientar em seu mestrado no Programa de Pós-Graduação de Direito Constitucional da Universidade Federal Fluminense - UFF, veio em boa hora suprimir essa lacuna nos estudos do direito e da política municipal.




    Caio Baldini não é apenas um estudioso do direito municipal em ótica constitucional. Tem larga experiência como procurador jurídico na Câmara Municipal de Angra dos Reis. Na qualidade de profissional do direito voltado aos problemas da vereança, conhece não apenas o direito político municipal, mas também é dotado daquela fina argúcia que apenas um observador crítico das disputas de poder local pode ostentar.




    O autor, em seu inaudito trabalho, transcende a mera e fria avaliação do instituto do impeachment municipal como direito posto no quadro de nosso sistema constitucional, avaliando também a adequação daquelas normas à realidade política concreta dos municípios. Destaca, especialmente, o problema da judicialização dos processos de crime de responsabilidade dos prefeitos, produzindo ao fim instigante crítica sobre o delicado equilíbrio do sistema de freios e contrapesos no âmbito municipal.




    A dissertação de Caio Baldini, agora transformada nesta bela edição, nasce com a vocação de se tornar obra indispensável nos estudos sobre responsabilidade política municipal. É, sem dúvida, uma grande contribuição que o autor dá para o debate institucional brasileiro, tão necessitado de aperfeiçoamento, como vemos nos dias que correm.




    Rio de Janeiro, fevereiro de 2021.




    Cássio Casagrande




    Professor de Direito Constitucional da UFF


  




  

    INTRODUÇÃO




    No ano de 2015, a sociedade brasileira passou por um novo momento de fragilidade institucional e democrática ao observar o início do processo de impeachment da Presidente Dilma Roussef, fazendo com que os debates acerca do instituto fossem reacendidos nos mais diversos nichos da sociedade brasileira, evidenciando a dificuldade em se delimitar o liame de atuação de cada Poder constituído e a ingerência que a Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de outubro de 1988 conferiu a cada uma sobre as demais.




    A possibilidade de novo impeachment de um Presidente da República fez ebulir uma série de estudos acerca do instituto de destituição do Chefe do Executivo pelo Poder Legislativo, acarretando o seu retorno aos espaços domésticos através da imensa maioria dos noticiários televisivos e, por conseguinte, tornando-o pauta de debate nos mais diversos nichos da sociedade e protagonista de boa parte das postagens nas redes sociais dos brasileiros. Assim é que os estudiosos do Direito se viram na posição de articuladores do saber em torno de um instrumento que, utilizado pela última vez na sociedade brasileira há mais de 20 [vinte] anos, já havia caído em esquecimento.




    Nesta seara, tem-se um instituto com características próprias, em que o órgão julgador é o Senado Federal – que não julga crimes comuns, mas sim crimes de responsabilidade e condutas infracionais político-administrativas que têm por resultado a destituição compulsória do mandato, como se pode observar a partir das palavras de José Alfredo de Oliveira Baracho:




    Compreende-se que a acusação é uma função judicial, por sua própria natureza. Ao julgar as causas de responsabilidade, o Senado concedeu aos acusados os direitos básicos que têm perante um Tribunal, incluindo defensor, procedimentos compulsórios para obter depoimentos de testemunhas e todas as regras processuais e procedimentos referentes ao direito de defesa. A acusação, apesar de ser uma função judicial, está expressamente delegada pela Constituição à legislatura e não aos tribunais.1




    No Ordenamento Jurídico atual, a Constituição de 1988 conferiu competência à Câmara dos Deputados para o recebimento ou rejeição da denúncia e ao Senado para o julgamento dos crimes de responsabilidade do Presidente – o que evidencia uma possibilidade de controle do Poder Legislativo sobre o Executivo. Tal controle somente é possível dentro do arranjo de relacionamentos entre as instituições de Poder no Brasil, que permite, eventualmente, que dado Poder instituído venha a invadir, em uma de suas atuações, o que se consideraria como parte da esfera de competências de outro.




    Desta senda emergem as palavras de Bruce Ackerman, para quem:




    Quase três séculos depois, já passa da hora de repensar a santíssima trindade de Montesquieu. Apesar de seu status canônico, ela nos mantém cegos para o surgimento, em nível mundial, de novas formas institucionais que não podem ser categorizadas como legislativas, judiciárias ou executivas. Embora a tradicional fórmula tripartite falhe ao capturar os modos característicos de operação de tais formas, essas unidades novas e funcionalmente independentes estão desempenhando um papel cada vez mais relevante em governos modernos. Uma “nova separação de poderes” está emergindo no século XXI. A compreensão de suas características distintivas requer o desenvolvimento de um modelo conceitual que contenha cinco ou seis categorias — ou talvez mais. E, assim, nós devemos dar um carinhoso adeus a Montesquieu, para então criar novas bases para o direito administrativo comparado, que deem conta dos desafios dos governos modernos.2




    Muito embora não se pretenda, com o presente estudo, esmiuçar conceitos pertinentes à democracia e às relações institucionais hodiernas, estes são elementos imprescindíveis à devida abordagem do impeachment – que, uma vez constatada a translúcida fragilidade do instituto, bem como a importância de sua regular aplicação e o seu impacto na sociedade brasileira, revela-se fundamental.




    Em nossa Nação, o impeachment é alicerçado, em âmbito federal e estadual, pela Lei n.º 1.079/1950, norma esta que foi objeto de intenso estudo pelos juristas brasileiros ao longo das décadas de existência, tendo sido efetivamente aplicada por duas vezes: na destituição dos ex-presidentes Fernando Collor de Mello e Dilma Roussef. Entre os estudiosos do tema, destaca-se a doutrina de Paulo Brossard de Souza Pinto, para quem:




    A experiência revela que o impeachment é inepto para realizar os fins que lhe foram assinados pela Constituição. Êle não assegura, de maneira efetiva, a responsabilidade política do Presidente da República. Êste registro é de indisfarçável gravidade, pois a Constituição apregoa, logo em seu preâmbulo, o propósito de ‘organizar um regime democrático’. E democracia supõe a responsabilidade dos que dirigem a coisa pública.




    A partir da imersão no tema, mais amplo, da destituição do Chefe do Executivo pelo Poder Legislativo, constata-se a existência de um instrumento que, a despeito de muito pouco tratado pela doutrina jurídica, é utilizado de forma muito mais recorrente no seio da realidade político-administrativa brasileira. Trata-se do instituto de cassação de mandato do Prefeito Municipal, aqui denominado impeachment municipal, que, por se manifestar justamente na esfera onde são implementadas as políticas socioeconômicas de incidência mais imediata sobre os grupos sociais, possui impacto muito superior sobre o cotidiano local dos brasileiros – uma constatação que se amplifica quando se observa que a Federação brasileira é composta, hoje, por 5.570 (cinco mil quinhentos e setenta) Municípios3.




    A amplitude da esfera municipal na Federação brasileira sinaliza para a necessidade inafastável de se definir o espectro de aplicabilidade do grande alicerce do impeachment municipal – que não vem a ser a Lei n.º 1.079/1950, de incidência estadual e federal, mas sim o Decreto-Lei n.º 201/1967. Aqui, um ponto particular do presente estudo se apresenta: à época de sua promulgação, o Brasil vivia um momento de exceção política, em que a ditadura se recrudescia e o autoritarismo das forças armadas era reforçado. Sua outorga, como se verá em detalhes mais adiante, se deu com base em um Ato Institucional, e não em disposição constitucional – e, por esse motivo, é tratado por boa parte da doutrina jurídica como instrumento incompatível com a Constituição de 1988. Para além deste aspecto formal, são muitas as questões materiais que são entendidas como inconstitucionais – um entendimento que, em relação a algumas delas, já foi reconhecido pela jurisprudência pátria.




    Considerada a atmosfera de densa controvérsia que cerca o instituto, atesta-se a necessidade de acessar as entranhas do impeachment municipal, investigando este singular momento histórico em que promulgado e averiguando sua corrente aplicação no cotidiano da sociedade brasileira, emparelhada ao exame do controle jurisdicional aplicado aos casos concretos. Para tanto, este estudo analisará – ainda que sinteticamente, posto que não almeje uma tônica predominantemente histórica –, o contexto de edição do Decreto-Lei n.º 201/1967, as personagens envolvidas durante aquele momento e os contornos que culminaram na sua outorga. Far-se-á, ainda, breve registro das relações institucionais, com o intuito de deixar evidente a mudança sofrida com o passar dos anos e que, hoje, afasta a precisão da tríade de Poderes constituídos cunhada por Montesquieu.




    Em que pese o centro de interesse no estudo do instituto do impeachment ser municipal, sua natureza jurídica será investigada também nos âmbitos federal e estadual, com vistas à identificação do grupo jurídico em que este instrumento melhor será alocado e, assim, construir um conjunto normativo apto a elucidar as dúvidas surgidas quanto à sua adequada aplicabilidade. Além disso, a diferença terminológica inerente ao Decreto-Lei n.º 201/1967 é de análise vital para a fiel compreensão do instituto, haja vista que o diploma inaugura as condutas nomeadas infrações político-administrativas, até então tratadas como crimes de responsabilidade; pior que isso, faz uso da nomenclatura de crime de responsabilidade para designar tipos penais.




    Pretende-se, ainda, esmiuçar, especificamente, os artigos 04º e 05º do Decreto-Lei n.º 201/1967, de modo a esclarecer quais as condutas capazes de tipificar infração político-administrativa e gerar a cassação do Mandato do alcaide, delimitando os aspectos observados na aplicação efetiva do direito.




    Por fim, e a partir de tudo o que tiver sido estudado no plano teórico, far-se-á referências pontuais, com base em análise do caso ocorrido no Município de Seropédica (RJ) no ano de 2015, mesmo ano em que se iniciou o processo de impeachment da hoje ex-presidente Dilma Roussef. Para além da coincidência temporal, outras semelhanças aproximam os eventos – tais como o fato de o Prefeito e seus aliados se referirem ao processo como um golpe4.




    Transcendendo tal afinidade, é importante que se compreenda as razões basilares para a escolha dos episódios ocorridos em Seropédica. Em primeiro lugar, foram dois os processos de destituição ocorridos no Município no ano de 2015. Além disso, trata-se de município com baixo índice demográfico, o que representa a maior parte dos municípios brasileiros e nos quais, em regra, o corpo técnico é majoritariamente composto não por servidores efetivos (componentes de carreira própria, empossados no cargo mediante concurso público), mas sim por ocupantes de cargos de provimento em comissão que, a despeito de evidenciarem capacidade técnica, apresentam o risco de trazer ao processo suas respectivas paixões políticas.




    No entanto, o motivo central para a escolha dos processos de cassação deflagrados pela Câmara Municipal de Seropédica contra o Alcaide foram as suas respectivas judicializações. Consolidou-se nestas ações judiciais o controle pelo magistrado de primeiro grau, por meio de decisões liminares, que guardam em si a sumariedade dissonante do impacto das manifestações jurisdicionais para a dinâmica social daquele município. Outrossim, naqueles casos os magistrados exerceram jurisdição fundamentada em institutos diversos, o que por si só evidencia a necessidade de se estudar este instrumento de destituição em seu âmbito normativo, doutrinário e jurisprudencial e, a partir disso, averiguar as manifestações do Órgão Legislativo e a regularidade do rito adotado nos processos de impeachment municipal, bem como a consonância – ou a falta desta – entre a fundamentação adotada em juízo e o Ordenamento Jurídico, bem como perante os liames do rito procedimental previsto no Decreto-Lei n.º 201/1967.




    A dinâmica institucional municipal é muitas vezes relegada a um papel secundário pela doutrina jurídica pátria, limitando institutos como o impeachment municipal à posição de instrumento de aplicabilidade local e insular, com regras variáveis e inobservantes de um devido rito procedimental – o que possibilita, eventualmente, o abuso dos Edis ou do próprio Judiciário no exercício de sua judicatura, sem mencionar os possíveis casos de atuação autoritária e desrespeitosa pelos respectivos Prefeitos.




    A pesquisa empírica realizada no transcurso da elaboração da dissertação de mestrado, que alicerça a presente obra, pretendeu esmiuçar a dinâmica observada nos processos administrativos municipais, com o objetivo de averiguar a aplicação do devido processo legal e a obediência aos princípios e preceitos instituídos pelo Decreto-Lei n.º 201/1967, em consonância com o ordenamento jurídico instituído pela Constituição de 1988. As constatações procedimentais partem da análise empírica dos processos administrativos, judiciais e das decisões que fulminaram o intuito de cassação e afastamento provisório do ex-prefeito do Município de Seropédica.




    Neste diapasão, são essenciais os dizeres de José Rubens Costa, para quem:




    A disciplina dos fatos jurídicos, dos ilícitos, que causam a perda do mandato, tem por pressuposto garantir aos cidadãos a honestidade dos governantes e o cumprimento dos compromissos eleitorais. Assim como a alternância no poder (= mandatos temporários) e o direito de voto (= eleger os representantes) expressam a razão da ordem democrática, a perda do mandato significa a restauração da mesma ordem democrática. O eleger alguém espera-se seja o lado sadio da democracia, o deseleger, a cura do estado democrático.5




    Em virtude de todo o exposto, é imperioso que se constate que o presente trabalho tem o objetivo de expor as relações institucionais observadas no transcurso do processo de cassação de mandato do Prefeito pela Câmara Municipal por prática de infração político administrativa; averiguar os limites de atuação do Poder Judiciário frente ao processo de cassação; elucubrar acerca da compatibilidade do Decreto-Lei n.º 201/1967 com o Ordenamento Jurídico hodierno; e, finalmente, permitir uma atuação norteada pelo regramento vigente, que permita aos Órgãos Legislativos e seus Procuratórios uma atuação técnica na condução de seus processos de cassação; uma defesa lastreada na adequação material e processual por parte da defesa do Alcaide e um exercício jurisdicional não interferente, mas deferente e responsável em suas decisões.




    Assim sendo, passa-se a analisar e contextualizar o instituto do impeachment e do Decreto Lei n.º 201/1967.
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    CAPÍTULO I. ORIGEM E CONTEXTUALIZAÇÃO




    Não se pretende, com este capítulo inaugural, tecer um estudo histórico acerca do instituto do impeachment, mas sim aclarar, ainda que sinteticamente, seus modelos, de modo a elucidar os motivos de sua existência e aplicabilidade. Almeja-se, ainda, contextualizar o momento da edição e outorga do Decreto-Lei n.º 201/1967, com o fito de proporcionar ao interlocutor conhecimento acerca do momento histórico em que editada a norma e justificar as observações ao longo deste trabalho.




    1.1 DEFINIÇÃO E ORIGEM DO IMPEACHMENT NO BRASIL




    O impeachment pode ser conceituado, no Brasil atual, como um instituto de destituição de poder, voltado à apuração e punição de condutas antiéticas graves através de processo instaurado e julgado pelo Poder Legislativo6 contra um agente político do Estado, com o objetivo de impedir a continuação dos atos danosos e prejudiciais praticados através de sua remoção do cargo ou função. Nas palavras de Manoel Gonçalves Ferreira Filho: “Por impeachment, de modo lato, se deve aqui entender o processo pelo qual o Legislativo sanciona a conduta de autoridade pública, destituindo-a do cargo e impondo-lhe pena de caráter político.”7




    Apresentar a definição de impeachment que pautará os ditames deste trabalho é tarefa imprescindível, haja vista o posicionamento da parcela da doutrina que entende o impeachment como sendo o instrumento por meio do qual se afasta provisoriamente determinado agente do Estado para que só então ele possa ser julgado. Tal concepção pode ser verificada nas palavras de Hely Lopes Meirelles, para quem o Decreto-Lei n.º 201/1967 aboliu o impeachment municipal quando pôs fim ao afastamento provisório, de competência pela Câmara Municipal, enquanto condição para o julgamento do Poder Judiciário.8




    Em sentido idêntico, Edilene Lôbo, ao tratar do instituto de cassação de mandato do Prefeito Municipal, ensina:




    Ainda que o Prefeito não esteja submisso ao impeachment (afastamento liminar das funções, antes do julgamento final pela Câmara), a similitude do processamento e das sanções políticas permite concluir que dele advém a atual responsabilização político-administrativa dos prefeitos, corporificada no Decreto-Lei 201/67. A conclusão se dá, embasada no princípio da simetria com o centro. Se, para o Presidente da República, é o impeachment por crimes de responsabilidade, para o Prefeito é a cassação por infrações político-administrativas. A fonte é a mesma.9




    Certamente, caso se almejasse utilizar o termo com o rigor de seu instituto originário, o impeachment se caracterizaria apenas por uma acusação, formulada pela sociedade e dirigida à Câmara dos Deputados, objetivando o afastamento provisório do Chefe do Poder Executivo. No entanto, o termo não deve servir para nomear somente o rito procedimental de afastamento provisório, mas também o desligamento do cargo de poder que se impõe à autoridade – conformando, assim, o cabal transcurso do processo, efetivamente conduzido e julgado pelo Poder Legislativo.10




    Portanto, a definição do termo que viabiliza o próprio título deste estudo – impeachment municipal – é aquela mais abrangente, que se coaduna com o Ordenamento Jurídico atual e com o sentido que lhe é conferido tanto pela doutrina abalizada sobre o tema quanto pela jurisprudência, verificando no impeachment o processo em que ocorre acusação, julgamento e eventual destituição de determinadas autoridades pelo Poder Legislativo correspondente ao nível do Ente federativo em que atua o acusado.




    Ainda neste sentido, verifica-se que a doutrina brasileira que afirma que o impeachment municipal foi rechaçado pela edição do Decreto-Lei n.º 201/67 é a mesma que defende a não recepção de tal instrumento normativo pela Constituição de 1988, apontando como razão para tanto a derrogação dos dispositivos referentes à cassação e extinção de mandato de prefeitos e vereadores com base na autonomia e autodeterminação conferidas aos Municípios no atual Ordenamento Jurídico.




    Assim sendo, caso haja: (i) processo e julgamento, (ii) pelo Poder Legislativo correspondente, (iii) de conduta tipificada como infração de natureza política e não criminal, (iv) visando à destituição do mandato da autoridade denunciada, é possível identificar o instituto do impeachment. Como todos esses requisitos são observados na cassação do mandato do Prefeito municipal, o tratamento conferido a episódios desta espécie se justifica.




    Há posição doutrinária que distingue o impeachment entre tradicional e atípico, sendo aquele dirigido às autoridades do Executivo e este, às demais autoridades, elencadas em norma própria e específica sobre o tema.11 Tal distinção, contudo, não merece alongamento, haja vista que o impeachment municipal só existe em face do Prefeito.




    Neste diapasão, não se pode entender por impeachment o julgamento, pelo Poder Legislativo, dos processos de cassação de mandato das próprias autoridades legiferantes: não se observa, neste caso, uma relação direta entre diferentes instituições de Poder, havendo mero ato interna corporis. Portanto, quando da prática de conduta tipificada no Decreto-Lei n.º 201/1967 como infração político-administrativa, tem-se processo nomeado, neste estudo, como impeachment municipal; de outra maneira, as infrações atribuídas aos Vereadores acabam por sujeitá-los a processo ético-parlamentar.12




    Por outro ângulo, não configurada a atuação do Legislativo como órgão julgador de outra esfera de Poder, não há falar-se em impeachment. Nesta senda, o impeachment municipal é caracterizado, unicamente, como o processo de destituição do Prefeito pela Câmara Municipal, não sendo possível tratar a cassação do mandato de Vereador pelo Legislativo local como uma de suas hipóteses.




    Não se tem, no presente texto, a pretensão de apresentar a genealogia do instituto do impeachment no Brasil, nem mesmo traçar de forma pormenorizada as suas origens históricas. No entanto, importa ressaltar, como breve relato de sua origem, que o impeachment nasceu entre os séculos XIII e XIV, na Inglaterra, quando despontou como uma forma de as casas parlamentares investigarem e punirem aqueles que eram acusados pelo clamor público.13 Àquela época, em que vigia o absolutismo e o monarca era considerado uma divindade intocável, o impeachment foi utilizado como meio de atingir o rei através de seus representantes.




    No Brasil, é importante elucidar que o impeachment esteve presente nos textos constitucionais desde a Constituição do Império de 182414, aonde vinha previsto nos artigos 133 e 134, que foram regulamentados pela Lei de 15 de outubro de 1827. Àquela época, o instituto fora desenvolvido com base em sua versão inglesa, possuindo uma natureza jurídica criminal facilmente aferida pela análise de seus dispositivos, que impunham penas de prisão e morte ao mesmo tempo em que intitulavam o Senado Federal de Tribunal de Justiça, como se pode observar abaixo:




    Art 1º Os Ministros e Secretarios de Estado são responsaveis por traição:




    § 1º Attentando por tratados, convenções, e ajustes, dentro ou fôra do Imperio, ou por outros quaesquer actos do seu officio, ou prevalecendo-se delle com dolo manisfesto:




    1º Contra a fórma estabelecida do Governo.




    2º Contra o livre exercicio dos poderes politicos reconhecidos pela Cosntituição do Imperio.




    3º Contra a independencia, integridade, e defesa da nação.




    4º Contra a pessoa ou vida do Imperador, da Imperatriz, ou de algum dos Principes, ou Princezas da imperial familia.




    § 2º Machinando a destuição da religião catholica apostolica romana.




    § 3º São applicaveis aos delictos especificados neste artigo as penas seguintes.




    Maxima: morte natural.




    Média: perda da confiança da nação, e de todas as honras; inhabilidade perpetua para ocupar empregos de confiança, e cinco annos de prisão.




    Minina: perda da confiança na nação, inhabilidade perpetua, restricta ao emprego, em que é julgado, e cinco annos de suspensão do exercicios dos direitos politicos.




    (...)




    Art 20º Para julgar estes crimes o Senado se converte em Tribunal de Justiça. 15




    Sem adentrar a seara de como seria aplicada a pena de “morte natural”, tem-se por evidente a natureza criminal desta sanção. Logo, verifica-se que, à época do império, o Brasil se aproximou do modelo Britânico de impeachment, infligindo sanções penais e transformando o legislativo em Tribunal de Justiça. Esta aproximação se deu, principalmente, em função da semelhança entre as respectivas formas de governo, uma vez que possibilitava a acusação aos Ministros do Monarca, mas jamais atingia a este – conformando-se, portanto, em corolário da irresponsabilidade total e irrestrita do monarca.




    17. Como dizem os autores que o tem estudado, na Inglaterra o impeachment atinge a um tempo a autoridade e castiga o homem, enquanto, nos Estados Unidos, fere apenas a autoridade despojando-a do cargo, e deixa imune o homem, sujeito, como qualquer, e quando for o caso, à ação da justiça. 16




    Com o fim do ordenamento jurídico imperial, a Constituição de 1891 inaugurou um modelo de impeachment afim àquele observado nos Estados Unidos da América, modelo este que retirava o caráter criminal das sanções impostas e assumia, ao menos de acordo com a doutrina jurídica majoritária, natureza eminentemente política.




    Nesta senda, vale ressaltar que nos Estados Unidos, o impeachment foi reavivado com o objetivo de fomentar o sistema de “checks and balances”, inserido na Separação de Poderes de Montesquieu, de modo a permitir ao Poder Legislativo a denúncia e o julgamento dos agentes públicos civis, incluídos o Presidente e o Vice-Presidente. Abandonou-se, porém, o caráter penal do julgamento abraçado pela versão britânica do instituto, que assumiu uma finalidade exclusivamente política.17




    Sérgio Resende de Barros classifica o impeachment como criminal ou monárquico e político ou republicano18, ficando clara a vinculação entre a forma de governo e a natureza do instituto.




    A despeito da breve digressão, importante para a contextualização do tema, realizada nos parágrafos anteriores, o presente estudo tem por enfoque o instituto vigente no Brasil, especificamente no âmbito municipal, e que possui eixo normativo no Dec. Lei nº 201/67 – norma esta que se encontra em consonância com o ordenamento jurídico hodierno e foi, assim, recepcionada pela Constituição, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n.º 378 e diversos outros julgados em sede de Controle difuso de Constitucionalidade. Neste teor, deve-se observar o Enunciado de Súmula de n.º 496 da Suprema Corte brasileira: “São válidos, porque salvaguardados pelas Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1967, os decretos-leis expedidos entre 24 de janeiro e 15 de março de 1967.”19




    O fragmento a seguir, extraído da obra “O Impeachment”, de Paulo Brossard de Souza Pinto, sintetiza a origem e a natureza do instituto, bem como sua aplicação, em formas diversas, no Ordenamento jurídico britânico e no americano:




    [...] é interessante observar que, transpondo o Atlântico, o ‘Impeachment’, que, como instituição política, se originara na Inglaterra do princípio da irresponsabilidade do Executivo e que, politicamente, se extinguira com o estabelecimento da sua responsabilidade, sendo substituído pelo voto de censura, ou desconfiança, justifica-se, na América do Norte e nos países da América do Sul, que lhe seguiram o exemplo, exatamente pelo princípio da responsabilidade do Executivo, como uma sanção política de certos crimes ou delitos, ou de simples falta de cumprimento de deveres funcionais dos órgãos desse Poder; [...]20




    Vislumbra-se que o instituto do impeachment se consubstancia independentemente da época, forma e natureza de seu uso, em um mecanismo de controle, plasmado no julgamento da conduta de autoridade detentora de poder pelo Parlamento.




    Verificada, ainda que de forma sintética, a sua origem, constata-se que, no Brasil, o impeachment, não obstante suas diversas transformações desde a Constituição de 1891 se aproxima do instituto aplicado nos Estados Unidos. Isso porque a Lei n.º 1.079, de 10 de abril de 1950, evidencia, em seus ditames, o caráter político das condutas configuradoras de crime de responsabilidade, bem como das sanções a serem aplicadas, haja vista que inexistem punições que não de natureza político-administrativa.




    Tendo sido realizado um breve relato das origens do impeachment, bem como proporcionado uma noção dos fundamentos geradores de tal instituto, tem-se como imprescindível contextualizar a edição e imposição do Decreto-Lei n.º 201/1967, cujo regramento do impeachment em âmbito municipal persevera mesmo após a promulgação da Constituição de 1988.




    1.2 CONTEXTUALIZAÇÃO DA EDIÇÃO E OUTORGA DO DECRETO LEI N.º 201/1967




    O presente trabalho não tem a pretensão de realizar estudo histórico acerca da outorga do Decreto Lei n.º 201/1967, recolhendo-se ao seu propósito de pormenorizar os aspectos jurídicos do instituto. No entanto, para que sejam devidamente fundamentadas e entendidas as vindouras exposições acerca de temas bastante sensíveis – tais como a impossibilidade de sua recepção no Ordenamento Jurídico inaugurado pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; a natureza do impeachment municipal; a natureza jurídica dos crimes de responsabilidade e das infrações político administrativas; a legitimidade do diploma enquanto norma procedimental, entre outros –, tem-se como essencial a apresentação do contexto em que editado e outorgado o Decreto Lei n.º 201/1967, de modo a aclarar as nuances deste momento histórico-político.




    Como marco inicial desta contextualização, utilizar-se-á o dia 03 de janeiro de 1959, data em que promulgada a Lei n.º 3.528, que tratava dos crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais e apresentava regras procedimentais vinculadas à atuação dos estados-membros e permitia, subsidiariamente, a aplicação da Lei n.º 1.079/1950. Tal marco inicial é justificado, uma vez que esta norma fora promulgada, durante a vigência da Constituição de 1946 e em conformidade ao Ordenamento Jurídico de então, com a observância do devido processo legal, servindo também como a Lei de impeachment municipal anterior à edição do Decreto-Lei n.º 201/1967 e vigendo até a outorga deste – mas, para a devida compreensão do cenário em que surgido este diploma, o passo exige, momentaneamente, mais vagar.




    O ano de 1960 serviu de palco à inauguração, no dia 21 de abril de 1960, da atual Capital brasileira.21 Neste mesmo ano, no dia 03 de outubro, foram realizadas eleições para escolha do próximo Presidente. Jânio Quadros foi proclamado eleito em 1961 para um mandato de 05 (anos), conforme regia a Constituição de 1946 em seu art. 82, posteriormente modificado para 04 (quatro) anos pela Emenda Constitucional n.º 09 de 1964.




    Tendo sido o primeiro Presidente a tomar posse em Brasília, Jânio Quadros surpreendeu a todos quando, em agosto de 1961 – passados somente sete meses de sua posse –, renunciou ao seu mandato. 22 Tal gesto teve por corolário a posse de seu vice-presidente, João Goulart, cuja associação à esquerda política desagradava o alto escalão militar brasileiro – um ponto de fricção acentuado pelo fato de se encontrar, quando da renúncia de Jânio, em viagem à China. “O problema é que João Goulart era visto pelos militares como um político de esquerda, ou seja, que apoiava e favorecia os interesses dos trabalhadores e que, portanto, poderia ser o caminho para o Brasil tornar-se comunista”23




    O contexto político era bastante conturbado à época, e a solução encontrada para que João Goulart assumisse a Presidência foi a instauração de um regime Parlamentarista, que passaria a vigorar ainda em 1961.24 Em tal regime, João Goulart seria apenas o Chefe de Estado, devendo nomear o Chefe de Governo. Assim é que, entre 1961 e 1963, o Brasil teve três Chefes de Governo – em ordem cronológica, Tancredo Neves, San Tiago Dantas e, por fim, Brochado da Rocha, que propôs o adiantamento do plebiscito que possibilitaria à população escolher se o regime Parlamentarista deveria ser mantido.




    A atmosfera já intensa do período se agravou quando a insatisfação de boa parte da sociedade perante a política de reformas proposta pelo Presidente se somou ao desgosto dos grandes latifundiários e de vários outros ramos abastados da sociedade que, para além dos militares, enxergavam em tais iniciativas um fator de desordem social capaz de levar o país a uma revolução comunista. É importante, neste cenário, mencionar dois movimentos que ilustram a conturbação vivida pela sociedade brasileira daquele momento. O primeiro deles foi um grande comício, realizado pelo Presidente no dia 13 de março de 1964 e que viria a ser conhecido como comício da Central, onde mais de cem mil pessoas se reuniram portando bandeiras vermelhas e clamando pela reforma agrária. Neste comício, o Presidente anunciou Decretos voltados para a matéria – mencionando, inclusive, a possibilidade de desapropriação de imóveis desocupados.25 A resposta veio poucos dias depois, sob a forma de uma grande passeata contra a corrupção e o comunismo, organizada por mulheres católicas da classe média, e que viria a ser conhecida como a “Marcha da família com Deus pela liberdade”. Os militares interpretaram a manifestação das quase 500 (quinhentas) mil26 pessoas como um claro apoio ao golpe27, em um pano de fundo onde também uma aguda crise econômica fomentava as incertezas e inseguranças já flagrantes, a ponto de propiciar a propagação da ideia de um centro fortalecido de poder, apto a extinguir as supostas tendências esquerdistas e corruptas.28.




    Nas palavras de Wanderley Guilherme dos Santos: “o golpe militar resultou mais da imobilidade do governo Goulart do que de qualquer política coerente por este patrocinada e executada”.29




    Os militares, insatisfeitos e percebendo o apoio de parcela majoritária da sociedade brasileira, já planejavam medidas para a tomada de poder e destituição do Presidente João Goulart quando o General Mourão Filho, comandante da 04ª região militar em Juiz de Fora, se precipitou e, sem a concordância dos demais, se dirigiu ao Rio de Janeiro com seus subordinados, visando à destituição do Presidente “Jango”. Este, por sua vez, temendo a deflagração de uma guerra civil de grandes proporções, não apresentou resistência.




    Aqui, entretanto, é importante ressaltar que, para autores como Elio Gaspari, o Presidente João Goulart também planejava um Golpe de Estado, em suas palavras:




    Havia dois golpes em marcha. O de Jango viria amparado no “dispositivo militar” e nas bases sindicais, que cairiam sobre o Congresso, obrigando-o a aprovar um pacote de reformas e a mudança das regras do jogo da sucessão presidencial. Na segunda semana de março, depois de uma rodada de reuniões no Rio de Janeiro, o governador Miguel Arraes, de Pernambuco, tomou o avião para o Recife avisando a um amigo que o levara ao aeroporto: ‘volto certo de que um golpe virá. De lá ou de cá, ainda não sei.30
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